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João Azedo 
Sociedade de Advogados 

1. Proposta de Serviço 

A presente proposta de prestação de serviços advocatícios do escritório JOÃO AZÊDO 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS tem por objetivo assumir o Cumprimento de Sentença 

no 0073925-87.2016.4.01.3400, no estado em que se encontra, para recebimento 

de valores repassados a menor pela União ao Município de CHAPADINHA/MA, em 

decorrência da subestimação do VMAA (Valor Mínimo Anual por Aluno) do FUNDEF 

(Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do 

Magistério). 

2. Fundamentação Jurídica — Singularidade do Serviço 

Com o advento da Emenda Constitucional n.o 14, foi instituído o FUNDEF, pelo qual 

deveria se operar, durante sua vigência, a sistemática de distribuição dos recursos 

destinados à educação fundamental. 

Previsto no art. 60 do ADCT (introduzido pela citada EC n° 14), o FUNDEF teve seus 

contornos definidos, dentre outros diplomas, pela Lei n° 9.424/96, que estabeleceu 

em seu art. 60 o dever da União em complementar os Recursos dos Fundos Regionais, 

sempre que não fosse alcançado um valor mínimo definido nacionalmente. 

Para que não restasse margens a qualquer conduta que viesse prejudicar a finalidade 

do FUNDEF, com o repasse insuficiente de recursos para garantir o almejado padrão 

mínimo de qualidade, a lei estabeleceu objetivamente, no art. 60, § 10, a forma de 

cálculo do citado VMAA. 

A União, entretanto, passou a calcular referido valor a menor, de forma a reduzir os 

valores a serem complementados, e portanto, descumprimento o preceito legal, fato 

que foi verificado em Estudo realizado pelo Grupo de Trabalho do MEC, corroborado 

pela Decisão Normativa do TCU. 

Tal discussão chegou às Cortes Superiores, sendo que o Superior Tribunal de Justiça, 

no julgamento do REsp n° 1.105.015/BA, decidiu pelo rito dos Recursos Repetitivos 
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pelo dever da União em efetuar o cálculo do VMAA na forma termina em lei, e 

repassar aos entes federados os valores que deixaram de ser complementados 

quando dos repasses dos recursos do FUNDEF, caso no qual o escritório JOÃO AZÊDO 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS teve intensa atuação, mormente na entrega de 

memoriais, despachos em gabinete e demais atos de suporte à tese defendida em 

favor dos Municípios clientes. 

O Supremo Tribunal Federal, por sua vez, analisando recurso interposto pela União 

em ação patrocinada pelo escritório JOÃO AZÊDO SOCIEDADE DE ADVOGADOS (RE 

no 636.978/PI), reconheceu que se tratava de violação aos já citados dispositivos da 

Lei no 9.424/96, e, portanto, a palavra final quanto ao referido direito caberia ao ST), 

dando total segurança jurídica ao direito postulado pelos Municípios. 

Como não se tratou de julgamento com efeitos erga omnes, é necessário que o 

Município, para ter garantidos os valores que deixaram de ser repassados, ajuíze 

ação individual visando a declaração do referido direito. 

O escritório também atuou na defesa da tese quanto à natureza 

ressarcitória/indenizatória dos valores decorrentes das Ações desta natureza, com 

atuação no REsp no 1.509.457/PE, no qual a Segunda Turma do STJ definiu que as 

verbas têm natureza indenizatória, e portanto, desvinculada, revertendo em proveito 

das políticas públicas municipais e autorizando o custeio da ação com os próprios 

recursos dela decorrentes. 

Foi definido em tal assentada que "as verbas do FUNDEF têm vinculação aos 

investimentos em educação, quando transferidas, voluntariamente, da União para os 

Municípios, constando, consequentemente, de seu orçamento", o que não ocorre 

"quando determinado Município é forçado a ingressar em Juízo", circunstância na 

qual "excepciona-se a vinculação constitucional e legal, quando as verbas do FUNDEF 

forem pagas mediante precatório - que, como se sabe, tem rubrica própria, na lei 

orçamentária da União, distinta daquela destinada à pasta da educação". 
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Explica-se que, o MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA possui o 

Sentença no 0073925-87.2016.4.01.3400, tendo este sido 

escritório JOÃO AZÊDO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. 

5 

Cumprimento de 

patrocinado pelo 

O fato de o escritório já atuar, com reconhecida eficiência e domínio em mais de 600 

(seiscentas) ações desta natureza, reforça para o(a) gestor(a) o requisito confiança, 

afinal, é reconhecido na jurisprudência que, em se tratando o serviço a ser prestado 

de trabalho intelectual, a confiança do gestor no prestador de serviço é elemento 

essencial. 

Por fim, o Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão-TCE/MA, em consulta 

realizada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 

do Maranhão-ALEMA, Deputado Othelino Nova Alves Neto, no processo no 

1533/2021, decidiu, por unanimidade, que: 

• a comprovação da notória especialização Já comprova também a singularidade do 

serviço, posto que, caso contrário, estar-se-ia possibilitando a elaboração de 

entendimentos de caráter subjetivo sobre o tema, afastando a objetividade expressa 

na lei; 

• não se pode, de forma descuidada, considerar o serviço advocatício como "comum" ou 

"corriqueiro", ao passo que se trata de atividade estritamente intelectual, a qual 

demanda a atenciosa avaliação de cada caso concreto e a resposta mais efetiva aos 

problemas do ente público; 

• é possível a contratação de escritório de advocacia para realização de consultoria e 

assessoria jurídica mesmo quando o ente possua quadro próprio de advogados 

públicos, não sendo este um óbice para contratação; 

• a análise de "processos excepcionais e específicos" não deve ser realizada de maneira 

restrita, pois um processo, aparentemente simples, pode ter repercussão 

completamente diversa de acordo com a atuação do profissional da advocacia; 

• A contratação por inexigibilidade de licitação, exige que o serviço advocatício seja 

prestado por advogado com notória especialização, isto é, o profissional deve ser 

reconhecido, apresentando histórico de prática e experiência na área; e 

• os requisitos previstos na legislação devem ser aliados ao elemento subjetivo da 

confiança, de modo que além de notória especialização, os advogados devem desfrutar 

da confiança da Administração, tendo em vista o caráter personalíssimo que rodeia a 
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prestação de um serviço advocatício, de modo que o ente publico não está autorizado 

a contratar por inexigibilidade de licitação escritório de advocacia pelo mero arbítrio 

da confiança pessoal, mas sim pelo binômio de notória especialização e confiança na 

técnica do profissional contratado. 

A notoriedade deste escritório foi reconhecida pelo Plenário do TCE/PI, que no 

Acórdão no 315/2021, ao analisar denúncia segundo a qual esta banca não deteria 

idoneidade técnica para atuar em processos como o objeto desta proposta, concluiu, 

nos termos do voto do Conselheiro Relator, "que é patente a notória espedalização 

do escritório denunciado, não restando dúvidas quanto à sua capacidade técnica e 

intelectual para atuar nos processos ajuizados em nome dos municípios para 

recuperação de verbas do FUNDEF'. 

Ademais, quanto ao pagamento dos honorários advocatícios com verba decorrentes 

de valores recuperados do FUNDEF, em recente julgamento pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal - STF, na ADPF no 528, na data de 18/03/2022, fora firmado o 

entendimento pela "possibilidade de pagamento de honorários advocatídos 

contratuais pelos Municípios valendo-se TÃO SOMENTE DA VERBA 

CORRESPONDENTE AOS JUROS MORATÓRIos inddentes no valor do precatório 

devido pela União é CONS7TTUCIONAL'v, mantido no julgamento dos embargos de 

declaração opostos e por unanimidade rejeitados em Sessão Virtual de 17/06/2022 

a 24/06/2022 (também ratificada em julgados do STJ e TRF1). 

É indiscutível a presença dos requisitos para contratação do escritório. 

E com tudo isso em mãos, poderá o Município proceder à contratação do escritório 

JOÃO AZÊDO SOCIEDADE DE ADVOGADOS na modalidade inexigibilidade, o que 

viabilizará ao Munldplo receber o pagamento dos valores não repassados pela União 

oportunamente, na forma de ressarcimento. 
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A coordenação dos trabalhos de prestação de serviços advocatícios e contábeis 

propostos no presente, conta com 03 (três) profissionais responsáveis: 

Diretor do Projeto — Dr. João Ulisses de Brido Azêdo 

Coordenador do Projeto — Dr. Bruno Milton Sousa Batista 

Responsável Regional — Dr. Benner Roberto Ranzan de Britto 

Além destes profissionais, todos sócios do JOÃO AZÊDO SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, o escritório conta com uma excelente equipe de colaboradores 

pertencentes ao seu quadro técnico que irão cooperar para a execução dos serviços, 

bem como parceiros especializados em áreas diversas, que deverão atuar sob sua 

orientação, cabendo ao escritório a responsabilidade técnica pela execução das 

tarefas. 

Atuando em conjunto, e com o restante da equipe que compõe o escritório JOÃO 

AZÊDO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, patrocinam os interesses de diversas 

empresas, sindicatos, Municípios e também diversas associações de Municípios (UPB, 

MM, AMA, AMUNES, APPM, FEMURN, FAMUP, FAMEM, APRECE e AMM), e com seu 

trabalho contribuem para o crescimento da advocacia através da consolidação de 

alianças estratégicas, objetivando a identificação de oportunidades reais que 

beneficiem todos os envolvidos. 

4. Trabalhos a serem realizados 

4Os serviços objeto / sta proposta consistem, em assumir o Processo no 0073925-

87.2016.4.01.3400), visando formular a melhor estratégia para atuação. De modo 

que, após discussão e aprovação, tudo mediante procedimento de contratação por 

inexigibilidade, em virtude da singularidade dos serviços oferecidos pelo escritório 

JOÃO AZÊDO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, será procedida a imediata retomada da 

atuação visando a obtenção dos recursos ao Município. 
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Fis  0(7:2 
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, 
O escritório JOÃO AZÊDO SOCIEDADE DE ADVOGADOS iniciará a realização dos 

trabalhos imediatamente, necessitando apenas do procedimento de contratação, e 

fornecimento de procuração (ad judicia), ata de posse, diploma e documentos 

pessoais do(a) prefeito(a) municipal (todos em cópias simples). 

8 

O prazo médio estimado de tramitação do(s) processo(s), até o trânsito em julgado, 

é de 36 (trinta e seis) a 60 (sessenta) meses, podendo variar em virtude dos fatores 

usuais da tramitação de processos perante o Poder Judiciário. 

6. Prazo de Validade da Proposta 

A presente proposta de prestação de serviços advocatícios do escritório JOÃO AZÉDO 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS tem validade de 30 (trinta) dias, contados do seu 

recebimento. 

7. Remuneração 

O Município de CHAPADINHA/MA, conforme valor apurado pela União Federal, poderá 

ter um benefício econômico superior a R$ 60.423.987,76/(Sessenta milhões, 

quatrocentos e vinte e três mil, novecentos e oitenta e sete reais e setenta e seis 

centavos). 

Para buscar esse benefício, o escritório receberá o pagamento de 12% (doze por 

cento), ou seja, R$ 0,12 (doze centavos) a cada R$ 1,00 (um real) do montante 

auferido com a execução do objeto do presente contrato, que serão pagos com os 

juros moratórios incidentes do valor principal a ser recuperado, conforme vinculação 

do entendimento da ADPF no 528. 
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Eventuais ressalvas e/ou esclarecimentos a re eito do as nto, por parte da 

Prefeitura Municipal, deverão ser apresentados, por escrito, ao escritório JOÃO 

AZÊDO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, antes do início dos trabalhos. 
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Não estão incluídas no valor da remuneração eventuais despesas com custas 

processuais, locomoção de oficiais de justiça ou perícias, cópia de documentos e 

relatórios necessários para o empreendimento do serviço. 

Frisa-se que não serão cobradas as despesas operacionais relativas às viagens, 

alimentação, estadias, hora-trabalhada de advogados e despesas com pessoal 

envolvido na execução dos serviços. 

8. JOÃO AZÊDO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

O escritório tem como foco a viabilização de negócios sem deixar de analisar seus 

riscos, trabalhando no sentido de orientar os clientes pelo caminho mais seguro e 

vantajoso. 

Possui vasta experiência em ações judiciais e administrativas cujo polo ativo é 

composto por municípios, sempre zelando pela transparência, bem como pelos 

princípios basilares da Administração Pública. 

Outro diferencial a ser destacado é o vasto know-how do escritório JOÃO AZÊDO 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS no que tange à obtenção e execução dos valores 

inerentes aos repasses de complementação do FUNDEF. 

Sobre a recuperação de valores objeto da presente proposta, o escritório é referência 

nacional, e possui em sua carteira de clientes municípios nos Estados do Pará, 

Paraíba, Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Bahia, Maranhão e Piauí, dentre os quais 

podemos citar, apenas a título exemplificativo: no Piauí, Picos, José de Freitas, 

Barras, Landri Sales, Corrente, Esperantina, dentre vários outros e; no Maranhão: 

Timon, Gonçalves Dias, Cururupu, Nova Colina, São João dos Patos, Colinas, Barão 

de Grajaú, Caxias, Passagem Franca, Pastos Bons, totalizando mais de 600 
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(seiscentas) ações já ajuizadas, com diversos 

com o efetivo recebimento dos valores devidos em 

sido agraciados 

do nosso trabalho. 

Nossa contratação, portanto, devido à altíssima qualificação e experiência, aliada à 

singularidade do objeto da demanda, bem como os diferenciais já apresentados/ 

acima, está inserida dentre as hipóteses do art. 74, III, e) da Lei no 14.133/2021/ 

São Luís/MA, 04 abril de 2025. 

)OiO ULISS S DE B AZED 
OAB/CE 29478-A, OA /PI 3.446 e OAB/MA 7.631-A 

( - 
BENNER ROBERTO RANZAN DE BRITO 

OAB/MA 19.215 e OAB/PI 17.711 
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PREFE I TURA DE 
SECRETARIA DE 

FINANÇAS 

A 

CHAPADINHA 
O TRABALHO CONTINUA 

DESPACHO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / 

NARA DA SILVA MACEDO 

Proc. Nr15A9A 

ASS 

ASSUNTO: SERVIÇOS JURÍDICOS ESPECIALIZADOS COM AMPLOS PORES PARA 
DAR CONTINUIDADE AO PROCESSO N.° 0073925-87.2016.4.01.3400/VISANDO A 
RECUPERAÇÃO DOS VALORES QUE DEIXARAM DE SER REPASSADOS 
TEMPESTIVAMENTE AO MUNICÍPIO EM RAZÃO DA FIXAÇÃO A MENOR DO VALOR 
MÍNIMO ANUAL POR ALUNO — VMAA. 

Sra. Secretária, 

Ao cumprimentá-la cordialmente, valho-me do presente expediente para informar 
Vossa Senhoria que este Município é parte no Processo n° 0073925-87.2016.4.01.3400, em 
trâmite na Justiça Federal, que versa sobre a recuperação de valores que deixaram de ser 
repassados tempestivamente ao Município em razão da fixação a menor do Valor Mínimo Anual 
por Aluno — 'VMAA, no âmbito do FUNDEB. 

Conforme amplamente reconhecido em demandas semelhantes ajuizadas por diversos 
entes municipais, a União procedeu, em determinados exercícios financeiros, à fixação do VMAA 
em patamar inferior ao devido, ocasionando perdas significativas aos Municípios, especialmente 
àqueles que dependem de forma substancial dos recursos vinculados à educação para manutenção 
de suas políticas públicas. 

A insuficiência desses repasses compromete diretamente a execução das ações 
educacionais, impactando o planejamento orçamentário e a adequada aplicação dos recursos 
constitucionalmente vinculados à educação básica. 

No caso específico deste Município, a continuidade da demanda judicial mostra-se essencial 
para assegurar: 

• a correta apuração dos valores devidos; 
• a liquidação do montante a ser recuperado; 
• a adoção das medidas processuais cabíveis até o efetivo recebimento dos créditos; 
• a garantia da plena recomposição do prejuízo suportado. 

Ressalte-se que os valores a serem eventualmente recuperados configuram receita 
extraordinária, não prevista originariamente no orçamento municipal, cuja obtenção se mostra 
relevante para o fortalecimento das políticas públicas educacionais e para o equilíbrio fiscal do 
Município. 

Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. n° 06.117.709/0001-58 



PREFE I TURA DE 
SECRETARIA DE 

FINANÇAS 

refil l

CHAPADINHA 
O TRABALHO CONTINUA 

Diante da complexidade técnica da matéria, que envolve cálculos específicos, interpretação 
de normas federais de financiamento da educação e atuação estratégica perante a Justiça Federal, 
evidencia-se a necessidade de contratação de serviços jurídicos especializados, com experiência 
comprovada na condução de demandas dessa natureza. 

Assim, considerando a especificidade e a natureza técnica do objeto, bem como a necessidade 
de dar continuidade à demanda judicial já existente, entende-se como medida adequada e 
vantajosa à Administração a contratação de escritório de advocacia especializado, recomendando-
se a instauração do respectivo pr cedimento administrativo para formalização da contratação, nos 
termos da Lei n° 14.133/2021. 

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para os encaminhamentos necessários. 

Chapadinha(Ma), 23 de Abril de 2025. 

Deusilene Meneses Pontes 
Secretária Municipal de Finanças 

Prefeitura Mun. de Chapadtnha 
Deusilene Meneses Pontes 

Sectetána Municipal de Finanças 
. Planejamento e Orç,amento 
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SECRETARIA DE 
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PREFE I TURA DE 

CHAPADINHA 
O TRABALHO C • INU

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Pin o
rfoc NC;12025 

Ass eirtcri 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o proce " rio que adiante 
se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, LUCIANO DE SOUZA GOMES, Agente de 
Contratação da Comissão Permanente de Licitação, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo n° 1809/2025 
- lnexigibilidade de Licitação n° 005/2025 
- Requisitante: NARA DA SILVA MACEDO — Secretária Municipal de Educação. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se no Art. 74, inciso III, "c", § 30 da Lei n° 14.133/2021 e suas 
alterações institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Contratação de empresa especializada para a realização de serviços jurídicos 
especializados com amplos poderes para dar continuidade ao processo n.° 0073925-
87.2016.4.01.3400 visando a recuperação dos valores que deixaram de ser repassados 
tempestivamente ao Município em razão da fixação a menor do Valor Mínimo Anual por 
Aluno — VMAA. 

DOS HONORÁRIOS 

Os honorários advocatícios na proporção de R$ 0,12 (doze centavos de real) para 
cada R$ 1,00 (um real) recuperado a Cofres Municipais. 

Chapadi 28 de Abril de 2025. 

LUCIA OUZA GOMES 
Ag de ontratação 
Prefeit a Mu de-Chapadinha 

Lucia 
Agente de Contratação 

Av. Presidente Vargas, n° 310— Centro — CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 
CNPJ n° 06.117.709/0001-58 



SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E COMPRAS 

raii, PREFE ITURA DE 

CHAPADINHA 
0°, 114> O TRABALHO CONTI 

JUNTADA DE PORTARIA 

Proc, W05/2025 

A ss 

Junto aos autos do Processo Administrativo n2 1809/2025, modalidade 
INEXIGIBILIDADE 05/2025, o Ato de designação de membros da Comissão 
Permanente de Licitação, mediante PORTARIA 359/2021, de 31 de 
dezembro de 2021. 

Chapa& ha/MA, 28 de Abril de 2025. 

Luciano de 

Portaria 359/202 
Agente de Contr. ação 

Prefeitura Mun. de Chapadintia 
Luciano Souza Gomes 
Agente de Contratação 

Av. Presidente Vargas, N° 310— Centro-CEP:65.500-000 -Chapadinha/MA 
CNPJ n° 06.117.709/0001-58 



PORTARIA N° 359/2021. 

Ft; _GIL_ 

NOC. Nt20_1421 

ASS tir4 
- — 

"Designa Agentes de contratação e equipe'lele-apie," 
para condução de procedimentos licitatórios". 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais. e 
tendo em vista o que dispõe o art. 8", § 1° da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021: 

RESOLVE: 

Art. 1" - Designar corno Agentes de Contrafação responsáveis por tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação. dar impulso ao procedimento licitatório e executar 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação, os seguintes servidores: 

AGENTES 

• Luciano de SolizR Gomes — Agente de Contratação -Titular 
Nayra Tacyanna de Araújo Sousa — Membro da Equipe de Apoio 

• Renilson de Aguiar Lopes -Membro da Equipe de Apoio 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em 03 de janeiro de 
2022. 

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 31 de dezembro de 2021, 

Maria Ducilene Pontes Cerdeiro 
Prefeita Municipal 

CNPJ(MF) 06.117.709/0001-58 
AV. Presidente Vargas, nf2 310- Centro 
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NOME 
DO 

SERVIDO 
R 

DOCUMEN 
TO 

VÍNCULO CARGO FUNÇÃO 

LUCIANO 000.212.71 COMISSIONA PRESIDENTE PRESIDEN 
SOUZA 3-05 DO DA CPI TE 
GOMES 
NAYRA 968.238.60 EFETIVA RECEPCIONIST MEMBRO 

TACYAN 3-91 A 
NA DE 

ARAÚJO 
SOUSA 

RENILSO 608.300.28 EFETIVO AUXILIAR MEMBRO 
N DE 3-40 ADMINISTRATI 

AGUIAR 
h LOPES 

VO 

oh Art. 3. A Comissão Permanente de Licitação permanece com suas atribuições e 
V 7 poderes de disciplinar e realizar procedimentos licitatórios, sob as modalidades: 

Convite, Tomada de Preços e Concorrência, pertinente a obras, compras, 
serviços, inclusive de publicidade, no âmbito da Administração Direta, bem 
como das autarquias, fundos especiais, e demais entidades direta e 
indiretamente controladas pelo Município. 

sua publica0o em 03 

gr) 

Art.4. A presente portaria entrará em vigor na data 
janeiro de 2022. 

Art.5. Revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHA 

PORTARIA N2 359/2021. 

"Designa Agentes de contratação e equipe de apoio 
procedimentos licitatórios". 

para condução de 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, 
STADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

que dispõe o art. 82, § 1° da Lei ng 14.133, de 12 de abril de 2021; 

*RESOLVE: 
Art. 1° - Designar como Agentes de Contratação responsáveis por tomar 
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação, os seguintes servidores: 

AGENTES: 
Luciano de Souza Gomes - Agente de Contratação -Titular 

Nayra Tacyanna de Araújo Sousa - Membro da Equipe de Apoio 

Renilson de Aguiar Lopes -Membro da Equipe de Apoio 

Art. 22- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em 03 de janeiro 
de 2022. 

Art. 3R - Revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 31 de dezembro de 2021. 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

PORTARIA N2 360/2021 -GP 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 12 Designar o servidor LUCIANO SOUZA GOMES, para exercer o cargo em 
comissão de Pregoeiro, responsável pela atribuição de conduzir os trabalhos 
nas modalidades de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico. 

Art. 22 Designar os servidores SELLY NASCIMENTO MEIRELES PINTO E 
RENILSON DE AGUIAR LOPES para compor a Equipe de Apoio e NAYFtA 
TACYANNA ARAUJO SOUSA, como Suplente, que prestará a necessária 
assistência ao Pregoeiro. 

Art. 32 As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, 
serão: 
I - Credenciamento das empresas interessadas em participar do processo 
icitatório; 
I - Conduzir a sessão pública do pregão presencial ou eletrônico; 
III - Dirigir a fase de lances; 
IV - Recebimento dos envelopes das propostas de preços e de documentação 
de habilitação; 
V -Abertura dos envelopes das propostas de classificação dos proponentes; 
VI -A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta 
ou do lance do melhor preço; 
VII -Adjudicação da proposta de menor preço; 
VIII - Elaboração de ata; 
IX - Condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
X -Recebimento, o exame e a decisão sobre o recurso; 
XI - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, 
à autoridade superior, visando a homologação e a contratação. 

Art. 42 Os servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 

atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período 

de 03 de janeiro de 2022 a 02 de janeiro de 2023. 

Art. 52 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, 
devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 62 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n2 8.666, de 12 
de junho de 1993, e da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Art. 72 A presente portaria entrará em vigor em 03 de janeiro 2022. 

Art. 82 Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 31 de dezembro de 2021 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal de Chapadinha 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N2 310- CENTRO - CEP: 65500-000-CHAPADINHA/MA - CNPJ: 06.117.709/0001-S8 
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/-°"•, 

SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E COMPRAS 
O TRABALHO CONTINUA 

JUSTIFICATIVA Proc. NV__ 5 

ASSUNTO: Contratação de escritório de advocacia especializa,e_pap prestação 
de serviços jurídicos visando dar continuidade ao Processo n° 0073925-
87.2016.4.01.3400, objetivando a recuperação de valores não repassados 
tempestivamente ao Município em razão da fixação a menor do Valor Mínimo Anual 
por Aluno — VMAA (FUNDEB). 

Trata-se de procedimento administrativo destinado à contratação de serviços 
técnicos especializados de advocacia para atuação judicial específica, consistente 
na continuidade da demanda judicial que visa à recuperação de valores decorrentes 
da fixação a menor do VMAA, com reflexos no repasse de recursos ao Município. 

Considerando que o objeto envolve matéria de elevada complexidade técnica 
e jurídica, especialmente na seara do direito público, financeiro e educacional, além 
de atuação em processo judicial em trâmite na Justiça Federal, faz-se necessária a 
aferição da notória especialização do escritório a ser contratado, bem como da 
adequação da hipótese de contratação direta por inexigibilidade. 

Nos termos do art. 74, inciso III, alínea "c", §3°, da Lei n° 14.133/2021, é 
inexigível a licitação para contratação de serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual, quando houver inviabilidade de 
competição, especialmente nos casos que envolvam notória especialização do 
profissional ou da sociedade de advogados. 

Ressalte-se que esta Comissão entende ser juridicamente possível a 
contratação mediante inexigibilidade de licitação, desde que devidamente 
demonstrados: 

• a natureza singular do serviço; 
• a notória especialização do contratado; 
• a inviabilidade de competição; 
• e a compatibilidade do valor contratado com o praticado no mercado. 

Importante destacar que, embora o processo tenha sido instaurado durante 
período de transição legislativa, a Administração opta pela adoção integral dos 
ditames da Lei n° 14.133/2021, afastando qualquer combinação com a legislação 
anteriormente vigente, em observância ao princípio da unicidade do regime jurídico 
aplicável à contratação. 

Nesse sentido, registra-se o entendimento consolidado no Parecer n° 02/2021 
da Advocacia-Geral da União, que reconheceu a possibilidade de opção por um 
único regime jurídico durante o período de transição, vedada a combinação entre 
diplomas legais distintos. 

Diante do exposto, encaminham-se os autos à Assessoria Jurídica Municipal 
para emissão de parecer quanto: 

Av. Presidente Vargas, n° 310— Centro — CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 
CNPJ n°06.117.709/0001-58 — E-Mail: cpichapadinha2021@gmail.com 



SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E COMPRAS 

PREFE I TURA 

CHAPADINP. fl
O TRABALHO CONTINUA 

• à viabilidade jurídica da contratação por inexigibilidade de licitação; 
• à adequação do enquadramento no art. 74, III, "c", §3°, da Lei n° 14.133/2021; 
• à regularidade da minuta contratual; 
• e à conformidade da forma de remuneração pactuada (honorários 

condicionados ao êxito). 

Após manifestação jurídica, retornem os autos para as providê eis. 

À Assessor Jurídica. 

Chapa A), 29 de Abril de 2025. , 

F L 
Proc. NC(25/2025 

Ass_.0 

(1.10 SOUSA GUIAR LOPES 
poio Membro da Equipe de Apoio 

¡ilha 
e Araujo Sousa 

Membro CPI 
Renilson de Aguiar Lopes 

Membro da CPL 

Av. Presidente Vargas, n° 310— Centro — CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 
CNPJ n° 06.117.709/0001-58 — E-Mail: cp1chapadinha2021@gmail.com 



GABINETE DA 

PREFEITA 

PR EFE I TUR A D 

CHAPADI 
O TRABALHO CON T I N .LLA1_,IfwMç 

Proc. 

6 -4 
nt‘ Ass - 

CONTRATO N°  /2025. PROC. ADM.NW 1809/2 
INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINIStRATtlá DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA. 

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
de Advocacia que entre si celebram de um lado O MUNICÍPIO DE 

CHAPADINHA - MA, pessoa jurídica de direito público interno, i cri no CNPJ 

sob o N°06.117.709/0001-58, com sede na Av. Presidente V s, '10- 'ntro - 

Chapadinha/MA - CEP 65500000, doravante denominado C N T neste 

ato representado pelo Exmo(a). Sr(a). Prefeito(a) MARI CIL E PONTES 

CORDEIRO, e do outro o escritório JOÃ D IEDADE DE 

ADVOGADOS, CNPJ n° 05.500.356/0001-08 eresina/PI - Av. 

Lindolfo Monteiro, 1425, Fátima CEP: 64049 440, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo. ri ki 1/40 NSSES DE BRITTO AZÊDO, 

OAB/CE 29.278-A, OAB/PI 3.446 e • .641111-A e BENNER ROBERTO 

RANZAN DE BRITTO, OAB/MA, 19.24 0A• I 7.711, doravante denominado 

CONTRATADA, conforme as cláusulas e condições a seguir elencadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA U IfENTO LEGAL 

ajuste encontra sucedâneo leg91- nas 

disposições ins o A 74,inciso III, "c", § 3° da Lei n° 14.133/2021/ 

CLÁU DO OBJETO 

A CONTRATADA, em face do presente instrumento 

contrat o riga-se a prestar serviços jurídicos especializados com amplos 

poderes para dar continuidade ao processo n.° 0073925-87.2016.4.01.3400 

visando a recuperação dos valores que deixaram de ser repassados 

tempestivamente ao Município em razão da fixação a menor do Valor Mínimo 

Anual por Aluno — VMAA. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO FATO GERADOR CONTRATUAL 

Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro — CEP: 65.500-000 
C.N.P.J. 06.117.709/0001-58 
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GABINETE DA 

PREFEITA 

PREFE I TURA DE 

CHAPADINHA 
O TRABALHO CONTINUA 

O presente instrumento contratual foi autorizado pelo 
competente Processo Licitatório, instaurado na modalidade de Inexigibilidade de 
Licitação, em estrita conformidade ao prescrito no Art. 74, III, "c", § 3°, da Lei N° 
14.133/2021.

( Fi fr  f ."á L. .."1  9.1  §^ 

Em razão dos serviços descritX na,.  Ç IMEIRA, 
serão pagos ao CONTRATADO honorários advocatícioNs'noR pr-o-P'Orça de R$ 0,12 , 
(doze centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) reCriSi--\ -Clo aos Cofres 
Municipais. 

e 

CLÁUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS 

§ 1°. Estima-se que o valor total de recuperação I tm'  unicípio é de R$ 

R$ 60.423.987,76 (Sessenta milhões, quatrocento u ,,..-e três mil, 

novecentos e oitenta e sete reais e seten se* cenlevos).t p

§ 2°. Os valores mencionados no par. \t • r são meramente estimativos, 

restando sua fixação final a partir de liquidação/cumprimento de 

sentença. 

§ 3°. Os honorários 

de Juros de Mo 

entendimento 

destinação con 

C 

A CO 

a) 

di os com verba própria do Município ou através 

rrentes expedição do Precatório, eis que, conforme 

s atos da ADPF 528, estes são desvinculados da 

lona' do crédito principal do FUNDEB. 

- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

DA obriga-se a: 

realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final 

instância, efetivando, todas as providências processuais e/ou 

administrativas previstas no ordenamento jurídico, observadas as 

condições aqui assumidas; 

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso 

relativos à CONTRATANTE; 

Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro — CEP: 65.500-000 2 
C.N.P.J. 06.117.709/0001-58 



judicia, habilitando a CONTRATA 

CLÁUSULA SÉTIMA — EXCLUSIVID DE 

Este,ek ão importa em exclusividade na prestação 

TADA. de serviços por 

• 
CLÁUSULA -OITAVA - RESCISÃO 

GABINETE DA 

PREFEITA 

PREFE I TURA DE 

CHAPADINHA 
O TRABALHO CONTINUA 

c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que 
exijam habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade; 

d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a 
implementação das decisões que vieram a ser proferidas; 

e) remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório 
detalhado e atualizado das medidas interpostas e providências realizadas. 

f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato; 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Ao fornecimento, à CONTRAT D d\todos os 

documentos necessários e informações solicitadas ta Aispensáveis para 
a execução dos serviços; 

A CONTRATANTE obri , n ato da assinatura deste 

Contrato, a outorgar instrumento denand os poderes da cláusula ad 

s á-Ia em juízo. 

pwc, N 202

\ \ , ,e,,r4t.-: ,1 
O presente Contrato Nolk%•--sg:r,:--esci dido caso haja ., 

des de qualquer das cláusulas elenc.àdas.neste- strumento, ou com 

esteio em qualquer das hipóteses prescritas nos Artigos 104 e seguintes da Lei 

N° 14.133/2021. 

CLAUSULA NONA — DA VIGÊNCIA 

O contrato será por escopo, e terá a vigência de 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo por igual período, 

Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro — CEP: 65.500-000 
C.N.P.J. 06.117.709/0001-58 
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GABINETE DA 

PREFEITA 

PREFE I TURA DE 

CHAPADINHA 
O TRABALHO CONTINUA 

tendo, contudo, a sua extinção operada somente com a conslu á-s'ee-d£2 objeto e o 

seu recebimento pela administração. 
i/F 'fr 21E ._ 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4 r:Oc. N° M2025 

\k‘ A.?:S 01 V 
O presente contrato obriga diretarnnte s'jYart)i e seus 

sucessores, aos quais serão transferidos os direitos e obrigaçõèrara'á.tipulados. 

O presente Contrato poderá ser modifica o, alterado ou 

aditado, através de documento escrito, devidamente subscrito pelas partes 

contratantes. 

O presente contrato, co nau título executivo 

extrajudicial, nos termos dos arts. 781 e 784, inciso o ig de Processo Civil, 

obriga as partes e também seus sucessores el t e odas as obrigações aqui 

assumidas. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

A a egem Foro da Comarca de Chapadinha/MA, 

como o competen a ir uaisquer dúvidas e/ou divergências que 

porventura venh m a cor e virtude do cumprimento do presente contrato, 

em detriment e alq ou ro por mais privilegiado que se configure. 

es ins 

que 

por estarem assim justas e acordes, assinam as partes 

02 (duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para 

s efeitos legais e administrativos. 

CHAPADINHA - MA, de de 2025. 

PREFEITA MUNICIPAL 

EMPRESA CONTRATADA(REPRESENTANTE LEGAL 

Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro — CEP: 65.500-000 
C.N.P.J. 06.117.709/0001-58 
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GABINETE DA 

PREFEITA 

PREFE I TURA DE 

CHAPADINHA 
O TRABALHO CONTINUA 

R.;  OA
TESTEMUNHAS: rt.L.12m. 

Nome: 

çal 

CPF/MF: 

Nome: 
CPF/MF: 

#\' *% 

Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro — CEP: 65.500-000 
C.N.P.J. 06.117.709/0001-58 
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PREFE ITUR A DE 

 CHAPADINHA 
O TRABALHO CONTINUA 

Processo Licitatório n° 005/2025 FP;  030
Processo Administrativo n° 1809/2025 
Interessado/a: Secretaria Municipal de Educação de Chapadinha/M Pive. Nct 2025
Origem: Comissão Permanente de Licitação do Município 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÕES E CONTRATOS. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM BASE 
NOS ARTS. 72 e 74, INCISO V E § 50 DA LEI N° 
14.133/2021/PELA POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO 
DO PROCEDIMENTO DESTINADO À 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Relatório 

Trata-se de Autos do Procedimento na modalidade inexigibilidade, nos termos do art. 

74, III, da Lei n° 14.133 'lie 01 de abril de 202I, 'm o fito de promover a 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO JURÍDICO ESPECIALIZADOS COM AMPLOS 

PODERES PARA DAR CONTINUIDADE AO PROCESSO N° 0073925-

87.2016.4.01.3400 VISANDO A RECUPERAÇÃO DOS VALORES QUE DEIXARAM 

DE SER REPASSADOS TEMPESTIVAMENTE AO MUNICÍPIO EM RAZÃO DA 

FIXAÇÃO A MENOR VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA/Foi-nos 

encaminhado o procedimento, contendo, dentre outros documentos, os seguintes: 

a) Proposta de Prestação de Serviço; b) Despacho a Secretaria responsável; c) Autorização 

para realização de despesa; f) Despacho a Secretaria Municipal de Licitações e Compras; g) 

Solicitação de informação Orçamentária; h) Declaração de Adequação Orçamentária e 

Financeira; i) Projeto Básico; j) Autorização da Secretaria; k) Justificativa de 

Inexigibilidade; 1) Autuação; m) Processo administrativo de inexigibilidade; n) Despacho ao 

Jurídico. 

Sendo assim, passamos a análise jurídica do caso em tela, ressaltando que o presente 

parecer será opinativo, de modo que tal opinião não vincula o administrador público, 

podendo o administrador público entender de modo diverso. Tendo este Parecer o escopo de 

assistir a autoridade administrativa no controle interno da legalidade dos atos a serem 

praticados. Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

4 
'f° 
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recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete 

avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução 

recomendada. 

Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica. 

Análise Jurídica 

Excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram o procedimento, é 

realizada a presente análise sobre os elementos e/ou requisitos eminentemente jurídicos do 

presente procedimento. As contratações públicas devem ser precedidas da realização de 

certame licitatório, cumprindo ao administrador a escolha da avença que seja mais vantajosa 

ao interesse público, sem menosprezar o princípio da impessoalidade, que regula a 

participação dos licitantes, nos termos do,,,attigo 37, inciso XXI, da Constituição da 

República de 1988 e da Lei n° 14.133 ova Lei de Licitações). Como bem disserta o 

eminente professor Celso Antônio Bandeira de Mello, a licitação visa: 

[...] proporcionar às entidades governamentais a possibilidade de 

realizarem o negócio mais vantajoso e assegurar aos administrados 

ensejo de disputarem a participação nos negócios que as pessoas 

administrativas entendem de realizar com os particulares. (1980, p. 

158). 

Nesse norte, a realização da licitação é, em regra, conditio sine qua non para a 

consecução da contratação pública. Com efeito, é preciso que a Administração obtenha a 

proposta mais vantajosa ao interesse público e, ainda, conceda a todos os interessados 

igualdade de condições. Odete Medauar destaca que "A Administração não pode contratar 

livremente, porque deve ser atendido o princípio da igualdade de todos para contratar com a 

Administração e a moralidade administrativa, sobretudo" (2010, p. 187). Excepcionalmente, 

em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses de 

inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 74 da Lei n° 14.133 de 2021, 

autorizando a Administração a realizar contratação direta, sem licitação. 

A norma esculpida no art. 74, V da Lei n° 14.133 de 2024, a qual entende ser 

inaplicável a regra referente à licitação quando não for viável a competição em casos em que 

a Administração aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de 

localização tomem necessária sua escolha. Assim, no caso em comento, a contratação é 

baseada no art. 74, inciso V, alínea "c", da Lei n° 14.133/2021, que trata da aquisição ou 
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locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua 

escolha. 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

III - aquisição ou locação de imóvel cujas características de 

instalações e de localização tomem necessária sua escolha. 

O inciso V do supracitado art. 74 prevê a inexigibilidade para a locação de imóvel 

cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha, que é o 

caso em tela, visto que só o local presente no processo dispões das características almejadas 

para suprir o interesse público. 

Além disso, a referida Lei, através do seu § 5° do art. 74, pontua requisitos a serem 

obedecidos visando à locação de imóvel por inexigibilidade de licitação, vejamos: 

"§ 5° Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste 

artigo, devem ser observados os seguintes requisitos: I - Avaliação 

previa do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 

adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, 

it s„ e do prazo de amortização dos investimentos; II - certificação da 

existência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam 

4 o objeto; III - justificativas que demonstrem a singularidade do 

- imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e que 

evidenciem vantagem para ela." 

Em consonância com o exposto acima, no caso dos autos, a Administração comprova 

a notória especialização e a natureza dos serviços técnicos especializados, justificando a 

impossibilidade de competição. Deste modo, consoante a justificativa/objetivo e 

detalhamento da contratação c/c as declarações postas, a administração justifica 

tecnicamente que os produtos/serviços a serem contratados através da contratação direta em 

tela são os únicos a atenderem a necessidade da Administração. 

Os serviços previstos na lei podem ser prestados por vários especialistas, ou seja, não 

se faz necessário que somente uma pessoa disponha da técnica pretendida pela 

Administração Pública, outros também podem dominá-la; no entanto, todos eles a realizam 

com traço eminentemente subjetivo, em razão do que, repita-se, a inexigibilidade tem lugar 

pela falta de critérios objetivos para cotejá-los. 

Com efeito, a demanda é singular quando possui peculiaridades que as diferenciam 

das demandas padrão, sendo que no caso concreto, a resposta que a licitada pode gerar à 

administração pública é específica, satisfazendo a necessidade inicialmente exigida. Essa 
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conclusão referencial foi obtida por critérios de segurança jurídica e hermenêutica, 

sobretudo no contexto de transição de regimes ficitatórios, vivenciado em nossa atualidade. 

Superada a possibilidade jurídica do pleito, é imperioso verificar a regularidade do 

procedimento, conforme as determinações da LLC. 

A Administração providenciou a minuta, a qual atende aos reqtfi e culpidos no 

art. 92 da Lei de Licitações. 

Conclusão 
Jal 

A 1"• 
u, 

Diante do exposto, oriento o ordenador de despesa de acordo com a'̂ dica acima 

e CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO JURÍDICO ESPECIALIZADOS COM AMPLOS 

PODERES PARA DAR CONTINUIDADE AO PROCESSO N° 0073925-

87.2016.4.01.3400 MSANDO A RECUPERAÇÃO DOS VALORES QUE DEIXARAM 

DE SER REPASSADOS TEMPESTIVAMENTE AO MUNICÍPIO EM RAZÃO DA 

FIXAÇÃO A MENOR VALOR MÍNIMO ANUAL/ POR ALUNO — VMAA N° 052/2025 

nos termos do artigo 74. V, da Lei 14.133/2021,4 ser firmado com ao escritório JOAO 

AZEDO SOCIEDADE DE ADVOGADOS CNPJ 05.500.356/0001-08, por inexigibilidade 

de licitação. 

Verifico que quanto aos aspectos jurídico-formais, não há óbice legal quanto ao 

prosseguimento do procedimento de inexigibilidade para a pretendida contratação, desde 

que seguidas as orientações acima, na forma do Processo, Termo de Referência e anexos, as 

quais foram elaboradas em consonância com a legislação disciplinadora da matéria. 

É o parecer, ora submeto à douta apreciação superior. 

Chapadinha, 30 de abril de 2025. 

55,)i 
Samara Nisley Furtado Lima de Ananias 

Assessoria Jurídica do Município de Chapadinha/MA 

Sauim Nisiey Furtado Lima Assessoria Jurídica 
OAB 2732911WA 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO No 05/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1809/2025 

o 0;5-kr 

Fis 
Noc, NIV612025.

Nos termos do art. 74, inciso III, alínea "c", § 3° da Lei Federal n° 14.133/2021, RATIFICO, 
para que surta os efeitos legais, a lnexigibilidade de Licitação referente à contratação do 
escritório João Azedo Sociedade de Advogados, inscrito no CNPJ sob o n° 
05.500.356/0001-08, com sede na Av. Lindolfo Monteiro, no 1425, Bairro Fátima, 
Teresina/PI, CEP 64049-440, para a prestação de serviços jurídicos especializados, com 
amplos poderes para dar continuidade ao processo judicial n° 0073925-
87.2016.4.01.3400,4isando à recuperação dos valores que deixaram de ser repassados 

tempestivamente ao Município de Chapadinha/MA, em razão da fixação a menor do Valor 
Mínimo Anual por Aluno —VMAA. 

O valor dos honorários contratados é de R$ 0,12 (doze centavos) para cada R$ 1,00 (um 
real) efetivamente recuperado aos cofres municipais, conforme estipulado no Contrato 
Administrativo n° 149/2025, firmado entre as partes. 

Publique-se o presente termo no Diário Oficial do Município, nos termos do art. 94 da Lei 
no 14.133/2021 

PIN 

Chapadinha/MA, 30 de aibrilde 2025. 

MARIA DUCILEN PONTES CORDEIRO 
Prefeita Municipal 

)(lana (Ducáne (Pontes Cor ro 
CPF: 237.205.653-00
Prefeita larnicipai 
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PARECER — COMISSÃO DE LIC 

Processo Administrativo n° 1809/2025 
Assunto: lnexigibilidade de Licitação — Contratação de Servi icos 
Especializados 
Objeto: Prestação de serviços advocaticios visando à continuidade do Processo 
n° 0073925-87.2016.4.01.3400, com objetivo de recuperação de valores 
decorrentes da fixação a menor do Valor Mínimo Anual por Aluno — VMAA. 

I — RELATÓRIO 

Trata-se de análise quanto à viabilidade de contratação direta, por inexigibilidade de 
licitação, do escritório de advocacia especializado para prestação de serviços 
técnicos profissionais de natureza predominantemente intelectual, consistentes na 
continuidade de demanda judicial em trâmite na Justiça Federal, visando à 
recuperação de valores não repassados tempestivamente ao Município em razão 
da fixação a menor do VMAA. 

A contratação engontra-se fundamentada no art. 74, inciso III, alínea "c", §3°, da Lei 
n° 14.133/2021./ 

II— FUNDAMENTAÇÃO 

1. Da Natureza do Serviço 

O objeto contratado consiste na prestação de serviços jurídicos especializados, 
envolvendo: 

• atuação em processo judicial específico; 
• análise técnica de cálculos complexos; 
• acompanhamento processual até final instância; 
• medidas judiciais voltadas à recuperação de crédito público. 

Trata-se, portanto, de serviço técnico especializado de natureza 
predominantemente intelectual, enquadrando-se nas hipóteses previstas no art. 74, 
III, "c", da Lei n° 14.133/2021. 

2. Da Inviabilidade de Competição 

A inexigibilidade de licitação pressupõe a inviabilidade de competição. 

No caso concreto, a atuação jurídica especializada: 

• envolve demanda judicial específica já em trâmite; 
• exige conhecimento técnico aprofundado na matéria objeto da ação; 
• pressupõe confiança técnica e estratégia processual; 

Av. Presidente Vargas, n° 310— Centro — CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 
CNPJ n°06.117.709/0001-58 — E-Maii: cpichapadinha2021@gmail.com 
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• depende da notória especialização do escritório contratado. 

A singularidade do objeto decorre da complexidade jurídica da demanda e da 
necessidade de continuidade da atuação técnica já desenvolvida. 

3. Da Notória Especialização 

Consta nos autos documentação comprobatória da qualificação técnica do escritório 
contratado, incluindo: 

• atuação em demandas similares; 
• experiência comprovada na matéria objeto da açã 
• habilitação profissional regular; 
• estrutura técnica compatível com a complexidade d 

A notória especialização, conforme dispõe o §30 do art. 74 da i n 14 /2021, 
decorre do desempenho anterior, estudos, experiência e organizaçao técnica do 
profissional ou sociedade. 

4. Da Forma de Remuneração 

A remuneração pactuada foi estabelecida sob a forma de honorários condicionados 
ao êxito, correspondentes a R$ 0,12 para cada R$ 1,00 recuperado aos cofres 
municipais. 

Trata-se de modelo contratual amplamente admitido na contratação de serviços 
advocatícios, não gerando despesa imediata ao erário, estando o pagamento 
condicionado à efetiva recuperação de valores. 

Tal formato revela-se vantajoso à Administração, uma vez que: 

• não impõe desembolso prévio; 
• vincula o pagamento ao resultado útil; 

/ IN • transfere ao contratado o risco inicial da demanda. 
, 

5. Da Adequação à Lei n° 14.133/2021 

O enquadramento jurídico no art. 74, III, "c", da Lei n° 14.133/2021 mostra-se 
adequado, desde que: 

• demonstrada a singularidade do objeto; 
• comprovada a notória especialização; 
• formalmente justificada a inviabilidade de competição; 
• observadas as exigências formais do processo de inexigibilidade. 

Não há comVnação de regimes jurídicos, sendo adotada integralmente a Lei n° 
14.133/2021( 

III — CONCLUSÃO 

Av. Presidente Vargas, n° 310— Centro — CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 
CNPJ n°06.117.709/0001-58 — E-Mail: cplchapadinha2021@gmail.com 
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Diante do exposto, este Setor de Licitações manifesta-se: 

• Pela possibilidade jurídica de contratação direta por inexigibilida 
.1 Pelo enquadramento no art. 74, III, "c", §30, da Lei 
• Pela regularidade formal do procedimento, condicionado 
Assessoria 
./ Pela continuidade do pr 

n° 1 
à aprovação da 

Jurídica; 
sso para emissão de parecer jurídico conclusivo. 

Encaminhem-se os autos à ssessoria Jurídica Municipal para manifestação final 
quanto à legalidade da contrat ão. 

Chapadinha(MA), 05 de Maio de 

UCIANO e Z.', 'e  CP°

v,\P 

gente de Contrket• 
\.5,40-,e 

NAYRA TACYA E ARAÚJO SOUSA 

Memi da suipe de Apoio 

n. de Chapadinha 
arma de Araujo Sousa 

Membro CPI 

Pref 
Nayr 

tura 
Ta 

RENIL AR LOPES 

Membro da ui de Apoio 

Renilson de Aguiar Lopes 
Membro ola CPL 

Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro — CEP: 65.500-000 — Chapadinha/N1A 
CNPJ n°06.117.709/0001-58 — E-Mail: cp1chapadinha2021@gmail.com 
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Filiais: São Luís/MA - Fortaleza/CE - Brasília/DF 
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ADITIVO CONTRATUAL N°08 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 
DE ADVOGADOS, "JOÃO AZÊDO E 
BRASILEIRO SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS". 
(Termo de Registro de Sociedade de Advogados n° 
01/2003, transcrito às fls. 11, 11v, 12, 12v, 13 e 13v, 
do livro "BR, n° 02 da OAB/PI.) 

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação contratual, JOÃO 
ULISSES DE BRITTO AZEDO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PI n° 3.446, 
OAB/DF n° 55.413, OAB/MA n° 7.631-A e OAB/CE n° 29.278-A, portador da Carteira de 
Identidade n° 2.362.671/SSP-PI e CPF n° 800.667.204-00, nascido em Nazaré da 
Mata/PE a 13.02.1974, residente e domiciliado à Rua Hugo Napoleão, n° 1909, Edf. Sun 
Place, apto. 1202, bairro Fátima, Cep.: 64.049-512 em Teresina/PI e BRUNO MILTON 
SOUSA BATISTA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI n° 5.150, OAB/DF n° 
55.412, OAB/MA n° 14.692-A e OAB/CE n° 31.081-A, portador da Carteira de Identidade 
n° 1.603.184/SSP-PI e CPF n°771.511.863-04, residente e domiciliado à Rua Venezuela, 
n° 2102, bairro Cidade Nova, Teresina/PI únicos sócios da sociedade empresária limitada 
denominada JOÃO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ n° 
05.500.356/0001-08, situada à Avenida Lindolfo Monteiro, n° 1425, bairro Fátima, 
Teresina/PI, Cep.: 64.049-440, com Termo de Registro de Sociedade de Advogados n° 
01/2003, transcrito às fls. 11, 11v1 12, 12v, 13 e 13v, do livro "B", n° 02 da OAB/PI, na--
forma dos Provimentos n°s 112/2006 e 195/2015, ambos do Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil, resolvem de comum acordo alterar e consolidar seu contrato-
social, tudo de acordo com as cláusulas e estipulações abaixo, as quais, mutuamente, 
outorgam, pactuam e aceitam, obrigando-se a cumpri-Ias por si e por seus herdeiros e 
sucessores a qualquer título: 

§ Primeiro: 

Cláusula Primeira 
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE 

Em virtude das alterações legislativas e reguladoras ocorridas,/nos 
termos do art. 16, § 1° do EOAB c/c o art. 38 do Regulamento ,Geral 
do EOAB os sócios resolvem alterar a denomin ção social da 
SOCIEDADE para: 

"JOÃO AZÊDO SOCIEDADE OD DVGADO 

J

____ 

Av. Lindoifo Monteiro, 1425 - Bairro: Fátima - Teresina/PI - Cep: 64049 440 
Telefone: (86) 3226 5221 /(86) 3223 8137 www.jab.adv.br email: jab@jab.adv.br 

Filiais: São Luís/MA - Fortaleza/CE - Brasília/DF 
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§ Segundo: 

§ Terceiro: 

§ Quarto: 

Fir, 
pnx, É sut

Ass,gid 
A sociedade mantém sua sede e foro, n Cida de Teresina, 
Estado do Piauí, situada à Avenida Lindolfo Mon eiro, n° 1425, bairro 
de Fátima, Cep.: 64.049-440, com Termo de Registro de Sociedade 
de Advogados n° 01/2003, transcrito às fls. 11, 11v, 12, 12v, 13 e 13v, 
do livro "B", n° 02 da OAB/PI; 

Poder-se-á, a qualquer tempo, por deliberação dos sócios, 
estabelecer, abrir e/ou fechar filiais, agências ou sucursais em 
qualquer parte do território nacional, sempre sob a responsabilidade 
direta de um dos sócios, respeitada a obrigação de inscrição 
suplementar do responsável e da própria sociedade, bem como a 
devida comunicação à Seccional do registro original; 

Em caso do falecimento de algum dos sócios, cujo nome constar na 
denominação social, ficará facultado aos sócios remanescentes a sua 
manutenção atual ou alteração parcial do mesmo. 

Cláusula Segunda 
DAS FILIAIS 

Parágrafo Único: A sociedade declara que mantém devidamente instaladas, e em 
regular funcionamento, 03 (três) filiais, nas seguintes cidades: 1) Filial 
n° 01 — MARANHÃO, Av. dos Holandeses, 6916, sala 902, Calhau, 
São Luis/MA; 2) Filial n° 02 — CEARÁ, Av. Washington Soares, 55, 
Empresarial lguatemi, si. 705, Edson Queiroz, Fortaleza/CE; e, 3) 
Filial n° 03 —DISTRITO FEDERAL, SRTVS, Qd. 701, Cj. L, n° 30, Bl. 
II, sl. 136, Edf. Assis Chateaubriand, Brasilia/DF. 

Cláusula Terceira 
DO INGRESSO DE SÓCIOS 

Parágrafo Primeiro: Em comum acordo e por decisão unânime dos sócios, são admitidos 7 .-(

na SOCIEDADE, na condição de sócios-cotistas patrimoniais, os seguintes advogados: / 
GIVANILDO LEÃO MENDES, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na AB/P1 n° 3.840, / 
portador da Carteira de Identidade n° 1.581.328/SSP-PI e CPF n° "r95.267.213-49, 
residente e domiciliado à Rua Azar Chaib, n° 505, Bloco 08, apto. 30e, bairro Sar4 
lzabel, Cep.: 64.053-290, em Teresina/PI e BENNER ROBERTO RANZAN DE BRITTO, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PI n° 17.711-A e OAB/MA n° 19. 15, 
portador da Carteira de Identidade n° 6.088.475/SSP-PE e CPF n° 03.001.9 -36, 
residente e domiciliado à Avenida dos Holandeses, Edf. Porto Ravena, apt 102 •airr 
Ponta do Farol, Cep.: 65.075-650, em São Luis/MA; 

Av. Lindolfo Monteiro, 1425 - Bairro: Fátima - Teresina/P1 - Cep: 64049 440 
Telefone: (86) 3226 5221 (86) 3223 8137 - www.jab.adv.br - email: jab@jab.adv.br 

Filiais: São Luís/MA - Fortaleza/CE - Brasília/DE 
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§ Primeiro: 

§ Segundo: 

§ Primeiro: 

§ Segundo: 

Cláusula Quarta 
DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

A sociedade ora constituída terá por objetivo disciplinar a colaboração 
recíproca dos sócios no trabalho profissional, bem como o expediente 
e os resultados patrimoniais auferidos eminentemente na prestação 
dos serviços de advocacia, compreendidos a representação, 
consultoria e assessoria jurídicas, e da advocacia em geral voltada 
preferencialmente para a atuação na área do direito público: 
constitucional, tributário, financeiro. Como também no direito privado: 
empresarial, trabalhista e consumidor; 

Aqueles serviços exclusivamente voltados para atos privativos da 
advocacia, conforme reservados no Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil serão exercidos individualmente pelos sócios, 
ainda que devam ser revertidos ao patrimônio social todos os 
respectivos honorários auferidos, ressalvados os casos previstos no 
presente instrumento. 

Cláusula Quinta 
DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 

O corpo social é composto por sócios cotistas patrimoniais e sócios 
cotistas de serviços, sendo 2.000.000 (dois milhões) de cotas 
patrimoniais e 100 (cem) cotas de serviço, totalizando 2.000.100 (dois 
milhões e cem) cotas sociais. 

O Capital Social que era de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 
fica alterado para R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), aumento 
este integralizado da seguinte forma: R$ 750.000,0O/(setecentos e 
cinquenta mil reais) integralizado/constituído pela incorporação de 
reservas de lucros, devidamente constituídas em exercícios anteriores 
acumulados pelo sócio patrimonial João Ulisses de 113ritto Azêdo; R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) em antecipação - 
dividendos a receber, integralizados no ano de 018, pelo sófio 
patrimonial Bruno Milton Sousa Batista; R$ 50.000,t0 (cinquenta mil 
reais) integralizados em moeda corrente pelo s cio patri enial 
Givanildo Leão Mendes; e R$ 50.000,00 (cinqu nta mil reais) 
integralizados em moeda corrente pelo sócio patri\mnial :enner 
Roberto Ranzan de Britto. Total este dividido em 2.100 e e 0 (dois 
milhões) de cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, do o 
capital, assim distribuídas entre os sócios: 

Av. Lindolfo Monteiro, 1425 - Bairro: Fátima - Teresina/PI - Cep: 64049 440 
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a - Ao sócio JOÃO ULISSES DE BRITTO 1.600.000 
(Um milhão e seiscentas mil) cotas, perfazendo a quantia de R$ 
1.600.000,00 (Um milhão e seiscentos mil reais) do capital social, 
correspondendo, pois, ao percentual de 80% (oitenta por cento) do 
montante integralizado; 

b - Ao sócio BRUNO MILTON SOUSA BATISTA, caberá 300.000 
(trezentas mil) cotas, perfazendo a quantia de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais) do capital social, correspondendo ao percentual 
de 15% (quinze por cento) do montante integralizado; 

c - Ao sócio GIVANILDO LEÃO MENDES, caberá 50.000 (cinquenta 
mil) cotas, perfazendo a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
do capital social, correspondendo ao percentual de 2,5% (dois vírgula 
cinco por cento) do montante integralizado; 

d - Ao sócio BENNER ROBERTO RANZAN DE BRITTO, caberá 
50.000 (cinquenta mil) cotas, perfazendo a quantia de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) do capital social, correspondendo ao percentual 
de 2,5% (dois virgula cinco por cento) do montante integralizado; 

SÓCIO(S) QUANT. QUOTAS VALOR 
JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO 1.600.000 
BRUNO MILTON SOUSA BATISTA 300.000 
GIVANILDO LEÃO MENDES 50.000 
BENNER ROBERTO RANZAN DE BRITTO 50.000 

§ Terceiro: 

§ Quarto: 

§ Quinto: 

§ Sexto: 

R$ 1.600.000,00 
R$ 300.000,00 
R$ 50.000,00 
R$ 50.000,00 7, 
R$ 2.000.000,00 - 

As cotas sociais de serviços, que não possuem vaí6r patrimonial, 
serão distribuídas oportunamente quando da admissão dos novos 
sócios de serviço; 

A contribuição pecuniária para o Capital Social é exclusiva dos sócios 
patrimoniais e os sócios de serviço contribuem para a sociedade 
somente com o trabalho profissional; 

Todos os sócios devem contribuir com seu trabalho rofissional para 
realização dos objetivos sociais; 

Cada cota social patrimonial e cada cota social de rviço pos em 
os mesmos direitos e participam com direito a voto n s delib ções 
sociais, na proporção das suas participações; 
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§ Primeiro: 

§ Segundo: 

§ Terceiro: 

§ Quarto: 

§ Primeiro: 

§ Segundo: 

Cláusula Sexta 
DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCI 

Na forma do art. 2°, inciso XI, do Provimento n° 112 se. do CFOAB, 
quando no exercício de atos inerentes à atividade de advocacia com o 
uso da razão social, além da sociedade, o sócio ou associado 
responderá subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos 
clientes, por ação ou omissão, no exercício da advocacia, sem 
prejuízo da respectiva responsabilidade ético-disciplinar perante a 
Secção da Ordem dos Advogados do Brasil, em que porventura 
incorrer o responsável direto pelo ato; 

No 'que se refere a atos e omissões pessoalmente praticados, tanto 
no aspecto profissional quanto ao societário, que causarem prejuízos 
à sociedade, inclusive por ressarcimento a terceiros, o sócio faltoso 
deverá ser responsabilizado quanto à integralidade das perdas 
sofridas pelos demais sócios, de forma integral; 

As obrigações não oriundas de danos causados aos clientes, por 
ação ou omissão, no exercício da advocacia (art. 40, Regulamento 
Geral da OAB), devem receber o tratamento previsto no Código Civil; 

Se os bens da Sociedade não lhe cobrirem as dívidas, respondem os 
sócios patrimoniais e os de serviços pelo saldo, independente da 
proporção das suas participações das cotas da sociedade, 

Cláusula Sétima 
DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 

A administração dos negócios sociais será exercida pelo 4ócio JOÃO 
ULISSES DE BRITTO AZEDO, que usará o título! de Sócio-
Administrador, praticando todos atos conforme adiante estabelecido: 

Para os seguintes atos, a sociedade estará represe tada pela 
assinatura, do Sócio-Administrador ou dos demais sóci s cotistas 
patrimoniais, em conjunto ou isoladamente ou, ainda, de rocurador 
constituído em nome da Sociedade: 

a. representação perante terceiros, inclusive repartições públicas em 
geral, bem como representação em juizo ou fora dele, a e 
passivamente; 
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b. contratação, despedida e punição de dos, liberação e 
movimentação de FGTS e outros fundos, benefícios, ônus de 
qualquer natureza, quitações e rescisões trabalhistas, 
representação perante entidades sindicais, previdenciárias, 
Ministério do Trabalho e órgãos da administração pública; 

c. Constituição de procurador ad judicia, podendo haver mais de um 
procurador; 

d. prática dos atos ordinários de administração dos negócios sociais. 

§ Terceiro: Para os seguintes atos, a sociedade estará representada 
privativamente pela assinatura do Sócio-Administrador: 

§ Quarto: 

§ Quinto: 

a. constituição de Procurador(es) "ad negotia" com poderes 
determinados e tempo certo de mandato, podendo haver mais de 
um procurador, bem como ser este componente da própria 
sociedade; 

b. delegação de funções próprias da administração a profissionais 
contratados para esse fim; 

c. alienação, oneração, cessão e transferência de bens móveis, 
imóveis e direitos a eles relativos, podendo fixar e aceitar preços, 
prazos e formas de pagamento, receber e dar quitação, transigir, 
entre outros. 

d. Abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo e 
endossando e recebendo chegues e ordens de pagamento; 

e. Aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes-
obrigações da Sociedade; 

f. emissão de faturas, vedado o saque de duplicatas ou,qualquer 
outro título de crédito de natureza mercantil; 

g. Outorga, aceitação e assinatura de contratos e atos j ridicos em 
geral, com assunção de obrigações e outras cláusulas 

h. Receber e dar quitação de créditos, dinheiro e valore 

É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz ehi relação à 
Sociedade, por quem quer que seja, o uso da razão soCial para fins e 
objetivos estranhos às atividades da advocacia, notadamente 
prestação de avais, fianças e outros; 

Ao sócio incumbido da administração da sociedade poderá se 
atribuído "pro labore" mensal, na forma e fixados pela maioria 
Capital Social, sendo levados à conta das despesas •erais da 
sociedade. 
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§ Primeiro: 

§ Segundo: 

§ Terceiro: 

§ Quarto: 

§ Quinto: 

§ Sexto: 

§ Sétimo: 

§ Oitavo: 

Cláusula Oitava 
DAS REUNIÕES DOS SÓCIOS 

As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, com a 
lavratura da respectiva Ata, obedecidas as regras dispostas nesta 
Cláusula; 

A reunião será dispensada quando todos os sócios decidirem, por 
escrito, sobre a matéria objeto da deliberação; 

As reuniões serão realizadas sempre que necessário e deverão ser 
convocadas pelo Sócio Administrador ou por sócios cotistas 

• patrimoniais que representem, no mínimo, 1/5 (um quinto) do Capital 
Social; 

A convocação para a reunião dos sócios será feita por escrito, e 
sempre que possível, com antecedência mínima de 10 (dez) dias; 

As formalidades de convocação serão dispensadas quando for da 
conveniência da unanimidade dos sócios em comparecerem ou 
manifestarem, por escrito, por qualquer meio de comunicação, 
estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia; 

As deliberações sociais somente terão validade e serão sempr 
adotadas na presença dos sócios cotistas patrimoniais 
componham a maioria do Capital Social, valendo cada cota 1 ( 
voto, inclusive para alterações do Contrato Social; 

Quando se tratar de deliberação acerca da exclusão/ de sócio, em 
obediência ao art. 4° do Provimento n° 112/2006, doCFOAB, essa 
sempre se dará pela representação dos sócios cotistas patrimoniais 
que detenham a maioria absoluta do Capital Social; 

As deliberações adotadas na conformidade do Contrato Social e nos 
termos da presente Cláusula, vinculam todos os sócios, ainda que 
ausentes ou dissidentes. 

Cláusula Nona 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇOS E RESULTADO 

§ Primeiro: O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final d cada,, 'xercicio 
levantar-se-á o balanço geral da sociedade, a do-se os 
resultados financeiros de suas atividades, que serão desd I go 

• 
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§ Segundo: 

§ Terceiro: 

§ Quarto: 

§ Quinto: 

§ Sexto: 

§ Sétimo: 

atribuídos e/ou suportados pelos sócios ão de encargos 
eventualmente incidentes, na forma da egis ação civil e fiscal 
aplicáveis; 

Os sócios poderão definir, em Acordo de Cotistas, a distribuição 
desproporcional de lucros e perdas, conforme autorizado pelo art. 
1.007 do Código Civil Brasileiro, bem como a compra e a cessão de 
suas cotas; 

Haverá sempre, de forma ordinária, a exibição de um balanço anual 
durante cada exercício social, sendo facultado, extraordinariamente, 
ao Sócio-administrador o levantamento de outros balanços contábeis 
durante o exercício social, com a periodicidade que o mesmo julgar 
conveniente, não sendo possível, porém, o levantamento de mais de 
02 (dois) balanços contábeis extraordinários, durante o mesmo 
exercício social; 

A critério dos sócios, e no atendimento dos interesses da própria 
sociedade, o total dos lucros poderá ser destinado na formação de 
Reservas de Lucros, Reservas Estatutárias, Reservas de Capital 
Reservas Legais, sendo estas no critério estabelecido pela 
sempre aplicando a destinação que for mais conveniente par 
regular funcionamento da sociedade, deliberando-se tais providê 
em reunião, com a lavratura da respectiva Ata; 

Do resultado do exercício, o prejuízo acumulado 
obrigatoriamente absorvido, nessa ordem: pelos lucros acumulados, 
pela reserva de lucros, pela reserva legal, pelas reservas estatutárias, 
pelas reservas de capital. O remanescente do prejuízo, se houver, 
será absorvido pelo saldo principal de instrumentos de dívida 
elegíveis ou do capital social até o montante necessário para 
compensação do prejuízo, conforme deliberação de tais providências 
em reunião, com a lavratura da respectiva Ata; 

Sempre aprovados em reunião dos sócios cotistas nos termos a 
Cláusula anterior, os dividendos deverão ser pagos dentro do pr zo 
de 60 (sessenta) dias da data da sua aprova o, salvo deliber ção 
em contrário e, em quaisquer casos, dentro da exercício soc I em 
que for aprovado; 

Todos os resultados decorrentes das ativida es profis tonais de 
advocacia dos sócios, salvo as individualmente aferida •re no 
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parágrafo quarto da Cláusula Décim 
beneficio do patrimônio social. 

Cláusula Décima 
DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO 

§ Primeiro: 

§ Segundo: 

§ Terceiro: 

§ Quarto: 

§ Quinto: 

§ Sexto: 

A sociedade regulada através do presente instrumento, iniciou suas 
atividades desde janeiro do ano de 2003 (01/2003) e tem seu prazo 
de duração por tempo indeterminado; 

A morte, incapacidade, insolvência, exclusão, cancelamento da 
inscrição profissional, dissidência ou retirada, implica obrigatoriamente 
na resolução da Sociedade em relação àquele sócio patrimonial em 
que recair o acontecimento; 

Desfeita a sociedade em relação a um sócio patrimonial pela 
ocorrência de qualquer fato previsto nesta Cláusula, o valor das cotas 
a ele pertencentes será recomposto com o respectivo remanejamento 
ou reduzido o Capital Social na proporção da participação do mesmo 
no Contrato Social, conforme deliberação do(s) sócio(s) qu 
componham a maioria do Capital Social; 

A resolução prevista no Parágrafo Segundo, não ocorrerá se 
sócio(s) remanescente(s), em prazo de até 90 (noventa) dias do 
ocorrido ou do recebimento da notificação expressa do outro 
quanto à sua retirada ou dissensão, manifestar a sua intenção d 
continuidade à sociedade com admissão de outro sócio/que ate 
aos requisitos legais, e conseqüente remanejamento das cotas 
sociais. 

i" 
Em caso de falecimento de qualquer um dos sócjbs, caberá ao(s) 
sócio(s) remanescente(s) decidir(em) sobre a continuação da 
sociedade. Se a sociedade não continuar com o(s) herdeiro(s) do de 
cujus, os haveres do sócio falecido serão apurados na forma do 
presente instrumento; 

Ocorrendo a retirada de qualquer um dos só tos e a inten ão 
expressa de continuidade, os haveres do sócio qu desejar retir r-se, 
na proporção de sua participação no Capital Soa I, serão ajúrados 
através do último balanço contábil, se o aconteci ento o,pórrer no 
primeiro semestre do exercício social, ou por via de alanço especial 
em prazo subsequente, não superior de 120 (cento e vinte) dias para 
apurar o valor liquido do patrimônio social e das cotas, jaliza  , om 
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§ Sétimo: 

§ Oitavo: 

§ Nono: 

§ Décimo: 

Fb  (WS
Noc. perM2025

Assjd.. 
a assistência dos interessados, se o acon s ent verificar no 
segundo semestre do mesmo. O montante dos haveres será pago em 
moeda corrente nacional, em até 24 (vinte e quatro) parcelas iguais e 
consecutivas, devidamente corrigidas por oficial, vencendo-se a 
primeira após o transcurso de 60 (sessenta) dias da assinatura da 
alteração contratual e as demais em igual data dos meses seguintes; 

Nos casos em que houver redução do número de sócios patrimoniais 
à unipessoalidade, a pluralidade poderá ou não ser reconstituída por 
iniciativa do sócio cotista patrimonial remanescente, ou o mesmo 
poderá regularizar a unipessoalidade na forma da Lei, tudo dentro do 
prazo de até 180 (cento e oitenta) dias da data do registro do fato na 
OAB, para que a Sociedade não venha a ser dissolvida; 

Quaisquer controvérsias havidas entre os sócios nos casos de 
exclusão, retirada, dissolução parcial ou total da sociedade serão 
resolvidas com a arbitragem, mediação e a conciliação da Câmara 
Arbitrai ou seu órgão equivalente da Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional Piauí; 

No caso de dissolução da sociedade por incapacidade, insolvência 
liquidação ou dissensão dos sócios, o nome da sociedade previsto n 
parágrafo primeiro da Cláusula Primeira, poderá ser desfeito, salvo 
as partes convencionarem o contrário de forma expressa e por 
do competente instrumento público; 

Independentemente da forma da resolução da Sociedade em reta 6 
ao sócio, o sócio de serviço ou seus sucessores não terão direito a 
qualquer pagamento ou retribuição pecuniária. Seus haveres serão 
calculados unicamente em função da participação a que tiver direito e 
que não tenha sido efetivamente percebida; 

§ Décimo primeiro: Entrando a Sociedade em liquidação, os ativos ou pa -ivos que por 
final se apurarem, serão distribuídos ou suportados pelos sócios 
patrimoniais na proporção em que titularem o Capital S cial; 

Parágrafo Único: Em caso de exclusão de sócio por qualquer das hipót ses prevista 
em lei, inclusive por perda do registro de inscrição n Ordem d 
Advogados do Brasil, referida decisão deverá ser pela d liberação a 
maioria absoluta do Capital Social remanes -nte, ue 
concomitantemente também deliberará acerca da conti ida da 
sociedade. 
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§ Primeiro: 

§ Segundo: 

Cláusula Décima Primeira 
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE CO 

A qualquer um dos sócios cotistas patrimoniais é reservado o direito 
de preferência na aquisição de cotas do capital; 

O sócio que desejar ceder ou transferir, total ou parcialmente suas 
cotas deverá notificar ao(s) sócio(s) remanescente(s) de sua intenção, 
identificando por escrito, especificando a quantidade, valor e forma de 
pagamento; 

§ Terceiro: Em prazo subseqüente de 30 (trinta) dias da inequívoca notificação, 
algum(ns) do(s) sócio(s) remanescente(s) deverá(ão) expressamente 
manifestar se desejar exercer seu direito de preferência; 

§ Quarto: Exercido o direito de preferência, far-se-á a cessão das cotas por 
intermédio da alteração do Contrato Social, devidamente aprovada 
pela maioria do Capital Social; 

§ Quinto: Caso haja mais de um sócio cotista patrimonial interessado 
preferência, e não havendo consenso entre os mesmos, far-se-
cessão das cotas por decisão aprovada pela maioria do Caprt 
Social; 

lnocorrendo o exercício do direito de preferência por part/de aum 
do(s) sócio(s) remanescente(s) sobre as cotas ofertadas, o sócio 
ofertante poderá alienar nas mesmas condições, as cptas a terceiro 
interessado, desde que seja aprovada pelo voto dos /sócios cotistas 
patrimoniais que detenham maioria absoluta do Capital Social; 

Parágrafo Único: Havendo desinteresse do(s) sócio(s) remanescente( ) no exercício do 
direito de preferência, porém havendo restriçõesf ao ingresso d 
eventual interessado, de forma plenamente justific da, a socieda e 
dissolverá as cotas do sócio dissidente, operando-54 a liquidação as 
respectivas cotas, com ou sem a redução do Capit Social, tud nos 
termos do parágrafo sexto da Cláusula anterior. 
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§ Primeiro: 

§ Segundo: 

§ Terceiro: 

§ Quarto: 

Cláusula Décima Segunda 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todos os sócios cotistas, declaram, sob as da lei, que não 
incorrem nas proibições previstas para o exercício do objeto social da 
Sociedade; 

Todas as deliberações que importem em alteração do presente 
contrato serão tomadas por sócios cotistas patrimoniais que 
representem, no mínimo, a maioria do Capital Social, mediante a 
assinatura destes, obrigando, quanto a seus termos, todos os demais 
sócios; 

Todos os sócios poderão, com a anuência dos demais, atuarem no 
pleno exercício da advocacia isoladamente, na forma do inciso XI, do 
art. 20, do Provimento n° 92/2000, em causas de interesse pessoal e 
que os mesmos, ou familiares, sejam parte na lide, sem que tais atos 
tragam prejuízo à sociedade nos seus interesses profissionais, sendo 
os honorários recebidos não revertidos a favor da sociedade; 

Os casos omissos não previstos no presente instrumento particular de 
contrato, serão regulados de acordo com a legislação em vigor e a 
partir da deliberação dos sócios patrimoniais que representem, no 
mínimo, a maioria do capital social; 

§ Quinto: Em caso de divergência entre os sócios, os mesmos sujeitar-se-ão 
solução por juízo arbitrai instaurado na Seccional da Ordem dos 
Advogados do Brasil onde a sociedade for registrada; 

§ Sexto: 

§ Sétimo: 

§ Oitavo: 

As alterações deste Contrato Social serão sempre consolidadas; 

Os sócios declaram sob as penas da lei, que não exercem nenhum 
cargo ou ofício público que originem irpedimento ou 
incompatibilidade face o Estatuto da OAB, não ptticipam de outra 
Sociedade de Advogados no âmbito desta Seccion I e que não estão / 
incursos em nenhum dos crimes previstos em lei qúe os impeçam de/
integrar sociedades de advogados; 

Aplicam-se, a presente sociedade, todas as .sposições I ais 
previstas no Estatuto da Ordem dos Advogados •o Brasil (Jtei n° 
8.906/94), no seu Regulamento Geral, publicado no liário da Justiça 
da União, Seção I, do dia 16.11.94, págs. 31.210 a 31 20 e • Código 
de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Bras! , .ublicado no 
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Diário da Justiça da União, Seção 1, do d 4.000 a 
4.004; 

Cláusula Décima Terceira 
DO FORO 

Parágrafo Único: Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina/PI, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas no presente contrato. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o mesmo em todos os seus termos, assinando-o na 
presença de duas testemunhas abaixo firmadas, e em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, com a 1a via a ser remetida para a Ordem dos Advogados do Brasil — Seccional do 
Estado do Piauí, para as providências e averbação no Registro da Sociedade na forma do 
art. 15, § 1°, da Lei n° 8.906/94, c/c o art. 37, caput, do Regulamento Geral do EOAB. 

Teresina/P1, 10 de novem e 2018: 

JO LISS S • BRI BRUNO ICT6N S ISTÃ 
Sós io-patrimo 'al Sócio-p trimonial 
Ad inistrador 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Imu.14"/ AR.os bos. s 
RG n° a s21. F2?Ç-
CPF n° o-a4. rcá. vt 3 

BENNE OBERTO RANZAN DE BRITTO 
&Sc. atrimonial 

Nome: 5" /o 
RG n° 09e 
CPF n° 

Av. Lindolfo Monteiro, 1425- Bairro: Fátima - Teresina/P1 - Cep: 64049 440 
Telefone: (86) 3226 5221 /(86) 3223 8137 - www.jab.adv.br email: jab@jab.adv.br 

Filiais: São Luís/MA - Fortaleza/CE - Brasília/DF 
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TERMO DE REGISTRO 

Termo de registro do IP Aditivo ao 
trato Social da Sociedade de Advogados JOÃO 
DO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS alterando a raillo social para 
"JOÃO AZÊDO SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS". registrado nesta Seccional sob o 
tf 0001/2003 e transcrito no livro B de istru 
de atos, documentos. papéis e publi 
termos ck) Provimento n° 112/2006 do Conse
Federal da Ordem dos Advogados do B 

Teresina-PI, 17 de de b de 201 

Arabele Nunes de Sou 
Oficial de Registro 

OS 



ADITIVO CONTRATUAL N°. 9 Proc, Wit,219.21.

ALTERAÇÃO DO CONTRAT• tl!C 
SOCIEDADE DE ADVOGAD 
AZÊDO SOCIEDADE DE ADVOGADOS". 
(Termo de Registro de Sociedade de 
Advogados n° 01/2003, transcrito às fls. 11, 
11v, 12, 12v, 13 e 13v, do livro "B", n° 02 da 
OAB/PI). 

"JO 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, JOÃO ULISSES 
DE BRITTO AZEDO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PI n° 3.446, 
OAB/DF n° 55.413, OAB/MA n° 7.631-A e OAB/CE n° 29.278-A, portador da 
Carteira de Identidade n° 2.362.671/SSP-PI e CPF n° 800.667.204-00, residente 
e domiciliado à Avenida Lindolfo Monteiro, n° 1425, Bairro de Fátima, CEP 
64.049-440, Teresina/PI, BRUNO MILTON SOUSA BATISTA, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/PI n° 5.150, OAB/DF n° 55.412, OAB/MA n° 
14.692-A e OAB/CE n° 31.081-A, portador da Carteira de Identidade n° 
1.603.184/SSP-PI e CPF n° 771.511.863-04, residente e domiciliado à Rua 
Venezuela, n° 2102, Bairro Cidade Nova, Teresina/PI, BENNER ROBERTO 
RANZAN DE BRITTO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PI n° 
17.711-A e OAB/MA n° 19.215, portador da Carteira de Identidade n° 
6.088.475/SSP-PE e CPF n° 043.001.934-36, residente e domiciliado à Avenida 
dos Holandeses, Edf. Porto Ravena, apto. 102, bairro Ponta do Farol, CEP 
65.075-650, São Luiz/MA e GIVANILDO LEÃO MENDES, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito na OAB/PI n° 3.840, portador da Carteira de Identidade n° 
1.581.328/SSP-PI e CPF n° 795.267.213-49, residente e domiciliado á Rua Azar 
Chaib, n°505, Bloco 08, apto. 302, bairro Santa lzabel, CEP 64.053-290, 
Teresina/PI. Sendo os únicos sócios da sociedade simples denominada JOÃO 
AZEDO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ N° 05.500.356/0001-08, 
estabelecida na Avenida Lindolfo Monteiro, n° 1425, Bairro de Fátima, 
Teresina/PI, CEP 64.049-440, com Termo de Registro de Sociedade de 
Advogados n°01/2003, transcrito ás fls. 11, 11v, 12, 12v, 13 e 13v, do livro "B", 
n°02 da OAB/PI, na forma dos provimentos n°112/2006, 169/2015 e 187/2018 
ambos do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, resolvem de 
comum acordo alterar seu contrato social, mediante as seguintes cláusulas: \, 

Cláusula Primeira 

Parágrafo Único: Neste ato, a sociedade resolve encerrar as atividades da filial 
registrada sob CNPJ n° 05.500.356/0003-70, estabelecida na Avenida 



RECORRE 
MILTON S 
TEST. 
11:29 
SEL 
www, 

Washington Soares, n° 55, Empresarial lguatemi, sala 705, Bairro Edson 
Queiroz, Fortaleza/CE, CEP 60.811-341. 

Cláusula Segunda 

Parágrafo Único Permanecem em vigor todas as d e 
condições do contrato social original que ficam fazendo pa esente 
alteração. 

E por se acharem em perfeito acordo em tudo o quanto neste instrumento 
particular foi lavrado obrigam-se a cumprir o presente ato assinando-o em três 
vias de igual teor e forma, com a primeira via destinada ao registro e 
arquivamento junto a Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Estado do 
Piauí, para as providências e averbação no Registro da Sociedade na forma do 
art. 15, § 10, da Lei n° 8.906/94, c/c o art. 37, caput do Regulamento Geral do 
EOAB. 

Teresina (PI), 08 de setembro de 2021. 

BRUNO MILT 
Sócio patrimonial 

BENNER OBERTO R. DE BRITTO GIVA 
Sócic(9 nmonial Sóci 
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TERMO DE REGISTRO 

"[ermo de registro do 90 Aditivo ao Contrato 

Social - JOÃO AZÊDO SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS", registrada nesta Seccional sob o n° 

0001/2003, e transcrito no livro "B" de Registro de atos, 

documentos, papéis e publicações, nos termos do 

Provimento n° 112/2006 do Conselho Federal da Ordem 

dos Advogados do Brasil. 

Teresina-PI, 18 d u bro de 2021 
MIO 

Arabele nes de ousa 

Oficial de Registro 



SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

PREFE I TURA DE 

CHAPADINHA 
O TRABALHO CONTINUA 

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA DESPESA 

CHAPADINEIA 
CONTRA 
O TRABALHO 
INFANTIL 

Autorizo a contratação, nos termos dos Art. 72 e 74, III, da Lei N° 

14.133/2021/estando esta despesa em consonância com os dispos" 'vos a Lei 

de Responsabilidade Fiscal — LRF. 

À Comissão de Licitação para contratação. 

Chapadinha(MA), 28 de Abril de 2025. 

Nara da 
Secretária 

Pre e padttia 

Nara da 'SMd 
Ma 0

Secretána Munpal, de Cduca o 

ucação 


